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MUNICíPIO DE

CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

Of. SEAJUR/ATL no 336t2017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel ,27 de outubro de 2012

iÂ[':ÀkÂ Ltl']iciffi I)I CA§CAWL

PrrcrocoLo No 4 L-,/t

DATA t7

Em resposta ao Requerimento no 4z6tzo17, do Vereador
serginho Ribeiro/PPL, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

UC no raga
rio de Assuntos JurídiS

02, dà cDis

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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CASCAVEL

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

c. t. N.o 2407t2017 DATA: 2511012017

EMISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RECEPTOR: SECRETARIA DE ASSUNTOS JUR|DICOS - ATL

ASSUNTO: Resposta à Cl79912017 - Requerimento no 426

Sra. Leni Dal Pai,

Em resposta à Cl supracitada, que solicita resposta ao requerimento no

42612017 proveniente da Câmara de Vereadores que requer informações sobre o

serviço de telefonia fixa utilizados nas unidades educacionais públicas, informamos

que, em consulta ao Departamento Financeiro desta Secretaria, obtemos os seguintes

dados:

Resposta 01 - Os documentos solicitados se encontram em mídia digital

anexa a este.

Resposta 02 -Para melhor atendimento da questão encaminhamos, em

anexo, material impresso contendo copia do contrato de prestação de serviços de

telefonia fixa, bem como os aditivos que compõem o mesmo.

Atenciosamente,

Elaborado por:
Laurên

Ramal: 2805 nnMroini
Secretária Municipal de Educação

rffi\8-s'
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
§ECRETÀR|A MUNTCTPAL DE ADMINI§TRAçÃO

f)epartamento de Compras
Pregàrr Eletrônic<l
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§

CoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERV|çOS No 01?20t6 E 3,*; tç

O MUNICípto Oe CA§CAVEL, pessoa jurídica de dirato público interno, lnscrito no
CNPJIMF sob no 76.208.867/0001-07, com endereço na Rua Paraná, no 5.000, Osntro,
CascaveUPR, CEP 85.81CI-011, representado por seu PreÍeito em exêrcício §r. illAURlClO
QUERINO THEODORO, brasileiro, emprêsário, portador da Cédula de ldentidade RG no
3,117.299-3/PR, e inscrito no CPF sob o no 364.917.309-30, residente e domicillado nesta
cidade, a seguir denominado CONTRATANTE e, de olrtro lado como CONTRATADA a
empresa Ol S. 4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no
76.535.7ô410001-43, com endereço na Rua do l-avradio, no 71,2à andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.290-070, nestê ato representada pelo Sr. NILSON MIGUEL
ESTEVÂO, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG no 4.25?.211-2 SSPIPFI,
inscrito no CPF sob no 689.130.609-49, residente na Flua do Lavradio, no 71, f andar,
Centro, Flio de Janeiro/RJ, CEP 20.290-070, e o §r. CLAUDIO ROCHA VASCONCELOS,
brasileiro, portador da Cédula de ldentidade FIG no M-34"l8939/ SSP/MG, inscrito no CPF
sob no 859.848.686€7, residente na Flua do Lavradio, no 71, f andar, Centro, Rio de
JaneirolRJ, CEP 2A.23A-070 têrn justps e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem por obieto: Contratação de êÍrpresa prestadora de SERVIÇO
OE TELEFONIA FIXA nas modalidades Local, Longa Distância Naclonal - LDN e
Longa Distância lnternacional - LDI com origem em terminais fixos utilizados pelo
Municipio de Cascavel - PR, cujo destino destas chamadae sejam outros terminais
Íixos s móveis localizados nas reglões especificadas no preeente documsnto. O
objeto cornporta tecnologias de linhas telefonia fixa, com direlto de portabilidade.

Parágrafo único. lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçoes expressâs no
Edital de no 3471?A15, juntamente com seus anexos e de acordo com a Lei no 10.520, de
17 de julho de 2OO2, com o Decreto Municipal no 6.727, de 2006 e subsidlariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃo
O contrato dar-se-á sob a forma de execuçáo indireta e em regime de empreitada por
prsço unitário.

CLÁUSULÂ TERCEIRA . DO VALOR
O valor global para a aquisiçáo ó de H$ 1 .999.417,56 (um milháo, novecentos I noventa e
nove mil, quatrocentos e dezessete reais e cinqüenta e seis oentavos), (em moeda
conente nacional), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA . CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo
O pagamento referente a prestaçáo dos serviços será mensal, em até í5 (quinze| dias
após a apresentaçáo da nota Íiscal/Íatura ou documento equivalente.

ParágraÍo Único - A Nota fiscal / fatura após protocolada será conferida e certificada pelo

Prcgào Elctrúni«r MtNU'r'Al2úr 5 1
Centro Adminixtrativo Josá §ilvério de 0'livcira . Rua Patanri, SffX) - Tcl.: (a5) 3321 .2216 * í:ax.: (45) 3321.2088 - CÊp 858 t0-01 I v



i,IUNICÍPIO DE CASCAVEL
§ECRETÀR|A MUNTCTPAL DE ADUTN|§TRAçÃO

Departamenlo de C.ompras
Pregâo tiletrônico
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Contratante. No caso de se vêrlflcar divergências será eancelâdo o protocolo e devolvido
imediatamente à contratada.

CLAUSULA QUINTA . RECURSO FINANCEIRO
A despesa decorrente do presente Contrato será eÍetuada à conta do seguinte recurso
Íinanceiro:

CLÁU§ULA sExTA - CRITÉRIo DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato nâo soÍrerá reajuste, exceto quando a
contratração ensojar duraçáo superior a (01) um ano, nos termos do Ar1. 30, e § 1o. Da Lei
1Ai9212O01 (Leido Plano Fleal).

CLÁUSULA SÉNMA - DOS PRAZOS
O prazo para realizar a portabilidade numérica é de 30 (trintâ dias) dias a contar da
assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do contrato será de t2 (doze) meses, a pafiir
da publicaçáo do eHrato contratual, podendo vir a ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo §egundo - Os prazos acima poderão ser revistos nâs hipóteses e Íorma a que
alude o art. 57, § 1o, da lei no. 8.666/93.

CLÁU§ULÀ OITAVA - DIREITO E RE§PON§ABILIDÂDE DAS PARTE§
Constituem direitos do CONTHATANTE receber o obJeto deste contrato nas cond

F.letrônrcn no MIN

q

Ootação
Orçamentárla §ecretaria Classlficação Funclonal Programática

2918 Secretaria de Governo 02.01 .04 I 220000.2.002000,3.3.90,39.58.00
2935 §ecretaria de Agricultura 1 3.0 1 . 20606A024.2.07 1 000,3.90.39.58.00

2937 Secretaria de
Desenvolvirnento Econôm i co

1 5. 01 "04 1 220033.2.082000. 3.3.90.39.58.00

2946
I

Secretaria de Açáo
Comunitária 27. 01 .061 820039, 2.098000.3.3. 90.39.58.00

2949 i Fundo Municipal de DeÍesa do
I Consumidor

28.02.030920036-2. 1 01 000. 3.3. 90.39.58" 00

2950 Recurso MunicipalAnli
Drooas

29,02.0309 1 00005.2. 1 86000.3,3.90,39.§8.00

6687 AdminístraÇâo Distritat 1 3, 03 "206060026.2.074000.3.3.90.39. 58.00
2920 Secretaria de Admin istraÇáo 04.01 .04 1 220006.2.2 1 5000.3.3.90.39.58.00
2926 Secretaria de Educação 07.01 . 1 2361 0054.2. 1 32000.3.3,90.39.58,00
2932
2933

Secretaria de Cultura 1 0.01 . 1 33920021,2.045000.3.3,90.39,58.00
Secretaria de Esporte s Lazer 1 1 .01 .27 1 220022.2.05 1 000.3.3.90.39,58. 00

2934 Secretaria de Meio Arnbiêntg 1 2.01 . 1 8541 0023.2_0s5000.3.3.90.39.58.00

2936 Secretaria de Serviços e
Obras Públicas

1 4. 01 .041 220027 .2.077000.3.3. 90.39.s8.00

2927 Secretaria de Educação 07.0 1 .'1 23650058.2, 1 4 1 CI00.3.3. 90.39.58.00

2931
Secretaria de Assistôncia

Social 09.01 .081 220048.2. 1 1 9000.3.3.90.39.58.00

3506 Fundo Municipal de $aúde 08.01 . 1 0301 001 5.2.322000.3.3.90.39.58.00
5288 Secretaria de Educaqáo 07.01 .1 236 1 0054.2. 1 34000.3.3.90.39.58.00

Crnlm Administrativo José Silvério dc Olivcira - Rua Íhrrná, 5fix) - Tcl.: (15) 3321-2216 ' Fax.: (45) 1]21.2088 - CEP 858t0-01 t a,
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MUNIC|PIO DE CASCAVEL
SECRETARIA iTUNIGIPAL DE ADITIINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Pregáo Eletrôníco
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avençadas e da CONTHATADA perceber o valor aiustado na forma e no praza
convencionados,

Parágrafo Primelro - Constituem obrigaçoes do CONTRATANTE

. Efetuar o pagamento ajustado;

. 0âr à CONTRATADA as condiçÕes nêcessárias a garantir execuçáo do contrato.

Paúgrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a cumprír fielmente o estipulado no
presente instrumento, bgm cCImo as obrigaçÕes especíÍicas eslabelecldas do Editale ou do
Termo de Referência e, ainda, em especial:

o Manter equipe técnica de suporte para o pronto atendimento do chamado no
Município de Cascavel, devendo disponibilizar 01 consultor local (no Paraná) de
vendalpós venda para abertura ê acompanhamento dê todos os procêssos ê ou
solicitaçÕes por parte da CONTRATANTE, por durante todo o período vigência do
contrato.. Prestar manutençâo ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (s€te) dias
por semana;

' Emitir faturamento da parcela do serviço referente ao mês de ativaçáo
proporcional aos dias da prestaçáo do atendimento naquele mês, contados a
partir da emissâo, pela Contratada, do termo de ativaçáo correspondente;. Todo e clualquer dos serviços somente poderá ser ativado mediante solicitaçâo
(via e-mail ou contato através do serviço 0800 da Contratada) Íormal dos Íiscais
do contrato;. O prazo para a instalaçâo de linhas novas e a transferência de endereço e de 10
(dez) dias corridos a partir da solicitaçáo da Contratante;. Entregar as faturas no endereço: Paço Municipal, Rua Paraná no 5000-Centro -
Cascavol* Pr, 08 (oito) dias úteis antss do vencimento.. Nâo suspender o serviço prestado em regime público, salvo por débito
diretamente decorrente de sua utilizaçáo ou por descumprimento de condições
contratuais, oxceto o disposto no artigo 78, inciso )fl/, da Lei 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores;

. Dar prévio conhecimento das condiçoes de suspensáo do serviço;. O sistema deve permitir o bloqueio e desbloqueio individualizado, por aparelho,
de chamadas 102, 0300,0500, 0900, DLC, DDC e DOI;. As Íaturas mensais devem contêr o extrato dos serviços e ligaçÕes cobrados, e
serão apresentadas individualizadas e enviadas à contratante;

' As Íaturas mensais devem contêr, no mínimo, as seguintes inÍormaçoes:
a) Nome da Contratante;
b) Número da linha;
c) Todas as ligaçÕes cobradas contendo: data, hora, minuto de início; duraçáo;
tipo de tarifação; valor.
d) Total cobrado da contratante;
e) Deverá ser disponibilizado via lnternet ou por meio de CD-ROM, o acosso a
todas as informaçÕes reÍerentes às faturas, com o mosmo nível de detalhamento
das faturas descritas no item "c".

ü'

{s
Prcgáo Elctronicrr no MINLII'Â./2o I 5

CcntÍo Âdminktrativo José Silvério de Olivcira - Rua Pamná. 50fi) * Tcl.: (45) 3321-2216 * lhx.: (45) 332t-20S8 - CüP t{58t0€l:
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Departamento de Compras
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ParágraÍo Terceiro - Os representantês do MUNICíP|O especialmente designados, Andre
Leandro SaÉorl, matricula no 183Í8{ e tlargarete Kuerbn Camllo Ferrazzo, Matrícula
no 12695{, seráo responsáveis pelo acompanhamsnto e fiscalizaçâo da sxecuçáo dos
serviços e do Contrato;

cLÁusuLA NoNA - DA trltÂNUTENçÂo
Durante a execução do contrato a contratada deverá:

Parágrafo Prlmeiro . üisponibilizar um número de teleÍone (O8CICI) que possibilite um
atendimento 24 (vinte quatro) horas por dia e 07 dias por semana para Help-Desk, ou
através do contato direto com o consultor técnlco designado para atender o contrato ou
ainda através de email. As pessoas que seráo autorizadas para íazer abertura de
chamados serão informadas através de oÍício emitido pelo Departâmento de lnformática da
$ecretaria de Administraçâo e assinado pelos fiscais de contrato.

Parágrafo §egundo - Deverá atender de imediato as solicita@es de reparo e corrigindo
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, qualquer ocorrência de interrupçâo na prestaçâo do
serviço contratado, a contar da chamada técnica.

cúusulA DÊcuuA - sANçÕEs ADmrNtsrRATtvÂs pARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Atrasos injusllficados durante a prestaçáo do serviço contratado implica no pagamento de
multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da nota do
empenho, isentando em consequência o MUNICíPIO de quaisquer acréscimos, sob
qualquer título, relativos ao período em atraso.

Parágrafo Primeiro - A inexecuçâo parcial do ajuste ou a execuçáo parcial em desacordo
com o especificado no edital/contrato, implica no pagamento de multa de até 5% (cinco por
cento) calculada sobre o valor total do contrato, poderá ainda O CONTRATANTE,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA outras sançÕes previstas no art. 87 da
Leino. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A inexecuçáo total do ajuste ou execução total em desacordo com o
editailcontrato, lmplica no pagamênto de multa cle até 10oÁ (dez por cênto), calculada
sobre o valor total do contrato, poderá ainda O CONTRATANTE, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA outras sançÕes previstas no art. 87 da Lei nô. 8.666i93.

Parágrafo Terceiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de conta(s) decorrente(s)
da(s) contratação(ões), será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização
msnetária, nos tÊrmos do Artigo 40, XlV, alínea "c" dâ Lei 8.666/93.

cuÁusuu oÉcrrna prumErRA - REscrsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos Íatos elencados no
art. 78 e seguintes da Lei nÔ. 8.666193.

§lctrônico Írô MIN trTÁ/20 Í 5 P
CentroAdminiítrtivoJo§{SilvériodeOliveira.Rurlàrant,50OO Tel.:(á5}3321-2216-Fax.:(45)3321-2088-CEP858t0-0ll
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IIIUNICÍPIO DE CA§CÂVEL
§ECRETARIA i'tUNrCrpAL DE ADMTNTSTRAçÂO

DeparlarnÊnto de (bmpras
Ptegão Eletrônico

ot s
MI E§TEVÃO

S. A.
CLAUDIO ROCHA VASCO}ICELO§

?-
§ E C T T TA R I A D I
AOMIHI5TNAçIO

Parágrafo Único - A CONTHATADA roconhecs os direitos do CONTRATANTE, êm caso
de rescisáo administrativa prevista no art. 77, da Lei no. 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrmA SEGUNDA - LEctsLAÇÃo ApLtcÁvEL
O presente instrumento contratual rege'se pêlas disposiçÕes expressâs na Lei nô. 8666 de
21 de junho de 1993, e pêlos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente,
os princípios da Teoria Geraldos Contratos e as disposiçoes de direito privado. Aplicam-se
também as leis: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no.6.72712006,
ailigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LÇ-123/2006 e subsicliariamente I os termos deste
Contrato.

CLÁU§ULA DÊCIMA TERCEIRA. TRANSiíI§sÃo DE DocUIIttENTO§
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTHATADA e o CONTRATANTE,
será feita através de protoculo. Nenhumâ outrâ forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou carüas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . CASOS OMISSOS
Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei no. 8.666193, e dos princípios gerais de
direito,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
Fica eleito o Íoro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questÕes oriundas do
presente contrato. E, por €starsm justas e contratadas, as partês assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para
todos os Íins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cascavel lPR, .....Q.1.... o*janeiro de 2016.

MAURICIO QUERINO THEODORO
PREFEITO EM EXERCICIO

L

TESTEMUNHAS:

,r,. ..^..;,.

I'rtgáo Elctr$nico íÍ, Ml§U'l'^J2ütí
CentroÂdminísrativoJoséSilvériodcOliveira-RuaParan{,,5000-Tel.:(45)3321-221ó-Par.:(45)332r-2088 CEP85810'0tl
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRE§TAçÂO OE §ERV|ÇOS No 01212016Í DMERSAS r'
Pregâo Eletrônico no 34712015t

CONTR.ATANTE: O MUNICIPIO DE CA§óAVEL, pessoa juridica de direto público interno,
inscrÍto no CNPJIMF sob no 76.208.86710001-07, com endereço na Rua Paraná, no 5.000,
Centro, Cascavel/PR, CEP 85,810-011, representado por sêu Prefeito em exercício Sr.
Mauricio Querino Theodoro. z

CONTRATADA: Ol S. 4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no
76.535.764/0001{3, com enderêço na Rua do Lavradio, no 71,24 andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.230-070, neste ato representada pelo Sr. Nilson Miguel Estevâo e pelo §r.
Claudio Rocha Vasconcelos.

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de SERVIçO DE TELEFONIA FIXA nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância lnternacional - LDI com
origem em terminais fixos utilizados pelo Municipio de Gascavel - PR, cujo destino destas
chamadas sejam outros terminais fixos e móveis localizados nas regiÕes especificadas no
presente documento. O objeto comporta tecnologias de linhas telefonia fixa, com direito de
portabilidade.

/ALOR: RS 1.999.417,56 (um milhão, novecentos e novênta e nove mil quatrocentos e
dezessete reais e cinqüenta e seis centavos). ,/

VIGÊNCIA: 12 (doze) mese§ /
FIRMADO EM: 08 de janeiro de 2016./
ASSINATURAS: Mauricio Querino Theodoro J

Nilson Miguel Esteváo
Claudio Rocha Vasconcelos

&)5
T

ú

P BL C.qDo0lb,ial tt6
q

J Em

{'



20 detanelro de 2016 - Páglna 9 de 11

EXTRATO DO CONTRATO DE PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS No 012t2016 - DIVERSA§
Pregáo Eletrônico no UlnO1í

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurÍdica de direto púbiico interno,
inscrito no.CNPJ/MF sob no 76.208.86710001-07, com endereço na Rua Paraná, no 5.000,
Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011, representado por seu Prefeito em exercÍcio Sr.
Mauricio Querino Theodoro.

CONTRATADA: Ol S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no
76.535,7641000143, com endereço na Rua do Lavradio, no 71, 2a ander, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.23O-O70, neste ato representada pelo Sr. Nilson Miguel Estevâo e pelo Sr.
Claudlo Rocha Vasconcelos.

306
3

COMUNICADO

O Município de Cascavel, Estado do Paraná. cômunica nos lermos do Decreto
Municipal no 9.032 de 24 de setembro de 2009,, o resultado.do amento do processo

trativo no

AI da Luz

ORGÃO: Município de Cascavel
'Rosch Comércio lmportação e Exportação ttqaEMPRESA:
10.410.890/0001-63CNPJ:

OBJETO: Aquisição de enxoval e produlos para auxílio nalalidade a
serem distribuÍdos para pessoas de baixa renda do
MunlcÍpio de Cascavel, no sisterna de rogistro de preços
pelo período de 12 (doze) meses.

ENQUADRAMENTO: í) Artigo 87, Ínciso lda Lei no 8.666/1993 e artigo 30, inciso
l l do Docrelo Mu n icl pa I no 9 .0321 2009, pçne-dcéd_yertêa-çla.

MOTIVO: Descumprimento dos deveres contratuais realizando a
.entregâ dos produtos com atraso e entrogando de Íorma
parcial.

Secretá nistração

I

OBJETO: Contratagâo de emprese prestadora de SERVIçO DE TELEFONIA FIXA nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distáncia lntemacional- LDI com
origem em terminais fixos utilizados pelo Municlpio de Cascave! - PR, cujo dêstino destas
chamadas sejam outros termlnais fixos e móveis localizados nas regiÕes especificadas no
presentê documento. O objeto comporta tecnologias de linhas telefonia fixa, com direito de
portabilidade.

VALOR: R$ 1.999.4'a7,56 (um milhão, novêcentos e noventa e nove mil quatrocentos e
dezessete reais e cinqüenta e seis centavos).

UGÊNCIA: í2 (doze) meses

FIRMADO EM: 08 de ianeiro de 2016.

ASSINATURAS: Mauiicio Querino Theodoro
Nilson MiguelEstevão
Claudio Rocha Vasconcelos
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PRTMEIRO rERlllO ÀprTlVO DO CoNTnêl:Q DE pRÊ§TÂÜ*q $É §ÉRV|ÇOS tfo
í212016

O Muf.ll§Ípm ne CÂ§CÀVEL, pessoa iuridica de direito púbtico rntemo, inscrito no
CNPJIMF sob nCI 76"?08.8671ü001-07, com endereçs na Rua Paraná. n" 500ü, Casca-
vellPR. CEP 85.81CI-011; representada por se{.} Prefaito §r LEOHAL§O PÀRA}IHü§ DÂ
§ILVA, braeileiro, casado, portador da Cédula de ldentrdade RG n" 4 Í81 988-0, rnscrito
no CPF aôb n" 4*8,725.75$-91, residente e damiciliads nesta ctdade, a seguir denominado
CONTRATANÍE e de outro lado como CONTRÂTÂDA a empresâ Ol §. 4., pessoa juridica
de drrerto privado, inscrrta no CNPJIMÊ soh n§ 7S"535,764/0001d3, com endereço na Rua
do Lavradio. nô 71, Z'$ andar, Centro. Rio de JaneirolRJ. CEP 2ü.e3ü-§70, nçste ato repre-
sentada pefo tr IIIIL§OH IIIGUEL E§TEVÂO, brasileirç, poüador da Cédula de ldentida-
de RG no 4"?5?.2Í1-2 §SPIPR, inscrito no CPF sob no§89.130.609-49, residente na Rua
l!{anoel Ribas, n" 115, 1CIü Andar, CuritihalPR. CEP §051CI-020, e o Sr. üLAUOIO ROCHA
VA§COtlCELCI§, brasileiro, portadoí da Cáduía de ldsntdade R§ nu M-3"418.9391
§§Pl[rG. rnscrrto no §PF sob n6 859.848.688-87. residente na Rua Ma*oel Ribas, n" 115,
10§ Andar. Curitibs/PR, CEP 80510-0?0, celebrarn ent{"e si o presente termo aditivo de
Contrata" decorrente do processo licitatôrio modalidade Pragâo Eletrônico no 3{fÍ?0i§,
regido pelas seguintes sláusulas:

CtÀU§UtA PRIIIEIRA:
Renova-se ü praro do contrato pelo periodo de tr? {doze) me§es a partir de 2ü de ianerro
de 2017. confirnna solicitaçâo ãnêxa.

CLÂU§IJLÀ §EGUNDAI
O valor para cobrir as despesas relativas à r"enovaçÕo dc contrato, pelo periodo de 12 (do-
re) nneses ê de RS "1"99S"417,§,6 (um milhâo novccentos e noventa e nove mil quatrocen-
tos e dezessete reais e çinqüenta e seis centavos)

CLÁUSULA TERCÊIRÂ:
Frçam inalteradas a Êm pleno vrgôr ã§

GLÁU§ULA TÉRTEIRA:
Psr estarem lustos. assinam o presenle das testemunhas abaixo paía que

de 2017
surtam seus juridicos Ê legais efeitos.

Casca

CA§CAVEL
OA SILVA

IPÀL
11

1

tr

-' .''t Ití
c !L"

""ti ot§.A,
HÍL§ÔN ilItIGUEL ÊSTÊVÃO

20 de

TÊ§TETJIUÍ.IHA§:
1- 2-

ROC VA§COHCELO§

previstas no tontrato originiiric
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: üiMs' * i:M#ffi $çMrsÉlwMrr @ *{àl1{w )M
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09 de firv*relm dê *0r/ " Pdglno ? d§ ?9

§xTRATo oo pRtMEtRo rERMo ÂDrTrvo oo coNTÊÂTo BE PRESTAÇÃO DE

SERV|COS t\Jp l2/2016
PHEGÁO ELETRCINICO N" $4712015

00NTRATANTE: CI ütuNtcípto DE cAs§Áv§L, pessca |uríuica de direito público inl§rno,

tnsctito ns CNpJ/MF soh n§ 7§.2oB"S6ryOOo1-o7, d anderaço na Flua Pllraná, no SooO- Csnlro,

Cascavel/'PB. reprWentâds por ser.r Preteito Sr" Leonalds Paranhos da §ilva-

üONTHATA§A: §l S.A", tnscrita no tNPJ/Mf nü 76.535.7ffi/Oü01-43. É§tabelecidâ à Rua do

Lavradio. rf 115. lú Andar, CuritlbalPH, ÜEP 8ü.5$-ü30, raprss§ntêdâ n§§t§ ato p8l$s §r§"

Nllson Migual Esterrãs e Çhudio Roçha V*sctlncelos'

CIsJEIO: Fsnova-es o píalo do contrsto peto período Se 1? (dozn) rn§§e§ e paíttr ds ?0 d€

lanerro dê 2A17, conÍoime sclicitação ânêxa. O valor parg co!'y 113s=p*§s§ relath€§.à
renovaçêo Og contrato, pslü perÍoOô ds 12 (doze) ffIesss é $e BS 1-Ü9E"417,58 {um m}lhâo

n§vacEfilos a üovBntâ s nçw mil quarocentos a dêze§§gtê raais a cinqü*nta a ssis terltavÊ§)"

FIFIMADü Ehd: 2O de janeiro da ã017.

A§§INATURA§: L§ofiâkt§ Farârihô§ da §ilva
Nilson Miguel EsCeváo
tlaudio Floc*ra Vageoncelos.

eturrrrüxJ,ro 0E tÂ§t* t/§L
PüRráElA N.o Olg4í 2017 - GÂB

ü pHEFÊITC' b,lUNltlPAL D§ üe§tAVEt. ESTADO DO PARANA, rrs u§o de sum ainütrçôes leg:arc e dc cenfsrmi-
§atle cnm o ârtiso §7 dâ Çsnstturçáo Federal, aruso l? ê riotss I do ãntlo 15 dâ Lsi Municipal n" 3.31§1.l§§1, {r€
ã?rü§t1sü1,

§E§OLTdE
Ârl 1* HOiliEAH. etn caràler eístrvo. üs ssgurniss Çaryddatos. mgldos peto regima EslatutáÍio

nürnssdss flô
Art" 3o. As norn*açü*s ds quô traüa ô arlig* 1" sào dEccrr*ntes da *prolrss§s no ssncur§& prlhllce ínl.{nlfipÊ, §beíto pÊls
§drtal se Concurso n ô ü8âr?§15. dô Z1/CI$e015 e homo,§gtdo peln Editol de §oncrrrso n.ô 1781ã§15, de ?7&ê/!0t§,
devend§-sê ÊunlÊíir a ertâgio proüatôrio conlcrms prâvi§.to sm Lsi
Art 4! Ôs üen$idâtôs gua n§o tçrntrarn püsaB nü prazo eslsbÊlê§Ids íH]3 ârtigüs §ã ê Ê8 da l-ei Munlclpal n s

? ?1§i"19§1. Õs 27/ü6/19§1, peftrÉrâo lôdots os diÍB,tos advtndÇs dc uoncurgÇ.
l\i't §à Estâ portânê 6níre Em visor ne dat* de sua puhl§cÊÇâ§"

GÀBINFTE DO PREFEITO
teeçavel, 01 úe í€verqiro da 2O'Í?

ür-L §\**rí f
VAi\í' SIt-t"/A §CI.I§NFERT FEI§TtEN PAPJA'}.IHOS trÂ SITVA

Elret§rs d§ Dõpto d€ &6'cuÍaeá Hürrànos S*cret^âri* Muniçipal de *dmrnirlr$c MuniciEal

- GTA

*BÍffiú1-*_-



Órgão Oficial Gertifl cado Dioitalmente
O M!nElpro de Caeav.r (PR) dá gâ6nta d. aul.ncidade dô§tê documênlo. d6§dê

que visualzâdo aúâvê§ do dlê h(pr/!w.erevd.pigov.bí - C.rokrdo ICP . BUSIL
08 de agosto de 2017 - Página 20 de 27

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS No 150t2017 - SEMED
lnexigibilidade no 55/201 7
CONTRATANTE: MUNICíptO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nô

76.208.86710001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro, Cascavel/PR, representado por seu
Prefeito Municipal Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: GIOVANA ROMERO PAULA, brasileira, inscrita no CPF no 889.705.900-72, RG no

1A.473.529-33 SSPIPR residente á Rua Presidente Kennedy, 717, aplo 704 Centro, Cascavel/PR.
OBJETO: Contratação da palestrante professora mestra Giovana Romero Paula para ministrar cursos de
formaçáo continuada para os professores da rede pública municipal de ensino de Cascavel, que atuam com
berçário e pré-escola dos centros municipais de educação infantil.
VALOR TOTAL: R$ 2.365,44 (dois miltrezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
PRAZO: 03 (três) meses.
FIRMADO EM: 27 de julho de 2017.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Giovana Romero Paula

SEGUNDO TERMO DE APOSTTLAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS No 012t2016 -
SEADM
Pregão Eletrônico no 34712015
Contratante: Município de Cascavel
Contratada: OiS/A
Objeto: Em cumprimento a Requisição de Aditivo Contratual n" 74812017 da Secretaria Municipal de
Administração, as pades resolvem de comum acordo conceder reajuste de valor de R$ 78.423,A9 (setenta e oito
mil quatrocentos e vinte três reais e nove centavos) equivalente ao Índice de 4,45a/o IST - Índice de Servíços de
Telecomunicaçôes (ANATEL) acumulado no período de 0212O16 a 4112017, conforme requisição da Secretaria.
Em cumprimento a Comunicação lnterna no 9712A17 emitida pela Secretaria Municipal de
AdmínistraçãolDepartamento de lnformática, altera-se o Fiscal de Contrato, incluindo como Físcal Josiane Maria
Ghiggi, matrícula no 18.936-7; conforme Portaria no 01212017.

Cascavel PR, 03 de agosto de2017.

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.400/2017 - SEMED I

Pregão Presencial No 164/2017
COI{TRATANTE: O MUNICÍP|O DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n" 5.000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-0í1, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: ODILA BUFFET E RESTAURANTE EIRELI - ME, inscrita no CNPJ no 13.7A4.729i0001-90,
estabelecida à Rua Castro Alves, no 1911, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.801-150, representada neste ato
pela Sra Odila De Fátima Vieira Kassahara.
OBJETO: Registro de preços
Jantar) para formação continu
E u

com vistas à prestação do serviço de fornecimento de refeiçóes (Almoço e
ada e membros dos conselhos, em atendimento à secretaria Municipal de
abaixo:

lA: 12(doze) meses-
FlRtvlADO ÉM: 27 de julho de 2A17.
ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

Odila De Fátima Vieira Kassahara

ITEM QTD. UND DESCRTÇÃO PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

1 1.000 UND FORNECTMENTO DE ALtMENTAÇÃÕ- ALTIOÇO 28,00 28,000,00
2 1.000 UND FORNEÇIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - JANTA 28,00 28

Valor Total: 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)



,uw
MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMTNISTRAçÃO
Departamento de Compras

Pregão Eletrônico
sEc ÀRt
ADMIX ISTRAç

O MUNlCiptO Oe CASCAVEL, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no, 76.208.867100A1-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR;
representado por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF n.o 118.174.459-87, RG n.o 865.953-2/PR, residente e
domiciliado nesta cidade a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado como
CONTRATADA a empresa Ol S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob n.o 76.535.764/000143, com endereço a rua do Lavradio, n.o 71,2a andar,-Centro -
Rio de Janeiro/RJ, Cep no 20.230-070, Áeste ato representada pelo Sr. IBERÊ LOCKS
LIMA, brasileiro, portador do RG n.o 1.183.830-2 SSP/SC e CPF n.o 732.506.949-91,
residente na rua Ramon Filomeno, no 183, Bloco Jacarandá, Apto 201, ltacorubi -
FlorianópolislSC, Cep no 88.034-495, Sr. MARCO ANTONIO DA SILVA, brasileiro,
portador do RG no 1/R1165576 SSI/SC e CPF no 454.550.239-34, residente na rua São
José, no 176, Apto 401, Balneário Florianópolís/SC, Cep no 88.075-310, têm justos e
contratados as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Contratação de empresa especializada no Serviço de Telefonia Fixa Comutado -
STFC, proveniente de troncos digitais de voz com 30 canais, bidirecionais e
facilidade de Discagem Direta a Ramal DDR - RDSI - ISDN - para os Próprios Públicos
do Município de Caecavel.

GoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERVrçOS No 204/20í4

r

LOTE QTDE UNID DESCRTÇAO VALOR
MÁxIMo

1 1,00 SER SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVTÇO DE
TELEFONIA FIXA - DDR - RDIS. ISDN, PARA
ATENDER OS PRÓPRIOS PUBLICOS DO
MUN]CÍPIO DE CASCAVEL PELO PER]ODO
DE 12 MESES.

245.416,32

Total R$ 245.416,32 (duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois
centavos)

1 UPA Pediatria
AV. Tancredo Neves 2433,
Pioneiros Catarinense. 85.805-000

1-E1 -30
canais

2 UPA BrasÍlia Rua Europa 2650, BrasÍlia ll 85.806-470 1- E1 - 30 canais

3 UPA Veneza
Rua Café Filho Esq. Av. Comil
1460, Veneza 85.818-130

1-E1 -3q
canais V-

4
Corpo de
Bombeiros

Rua General Osorío 2791,
Centro 85.802-070

\1-E1 -30
canais

5
Secretaria de
Educação Rua Dom Pedro 1,1781, Centro 85.812-121

1-E1 -30
canais

Pregão Elctrônico
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (45) 3321-2347 - I;'ax.: (45)3321-234'1 - CEp E5807-900 $J.s

I
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Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes expressas no
edital de Pregão Eletrônico No. 236/20í4, juntamente com seus anexos, a proposta da
contratada e de acordo com a Leí 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no.
6.72712006 e subsidiariamente, a Lei Federal no.8.666, de21 de junho de 1993, com as
alteraçÕes posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA.REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, recaindo
sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço prestado.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR
O valor global para a contratação é de R$ 245.416,32 (duzentos e quarenta e cinco
quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos), sendo RS 9.781,92 (nove
setecentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos) referente ao pagamento
taxa de instalação e R$ 235.634,40 (duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e
quatro reais e quarenta centavos) pela manutenção dos serviços, (em moeda corrente

MUNICíPIO DE CASCAVEL
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO
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o
Secretaria de
Saúde Av. Brasil7482, Centro 85.810-000

1-E1 -30
canais

7
Prefeitura de
Cascavel Rua Paraná 5000, 85.810-011

6-81 -30
canais

ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD
E MENSAL
ESTIMADA

VALOR

UNITÁRI

o
(R$)

VALOR

MENSAL

(R$)

VALOR

TOTAL R$

(12

MESES)

21.074,40Assinatura Mensal Unidades 12 146,35 1.756,20

Fixo - Fixo Local Minuto 150.000 0 06t 9.000,00 108.000,00

Fixo - Movel Local Minuto 10.000 630, 6.300,00 75.600,00

Fixo- Fixo interurbano Minuto 10.000 0,18 1.800,00 21.600,00

Minuto 780,00 9.360,00Fixo- Movel interurbano 1000 0,78

235.634,40Total 19.636,20

ESPECÍFrCAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD
E

VALOR

UNITÁRI

o
(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

Taxa de instalaçâo Unidades 12 81 5,1 6 9.781,92

d§
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nacional), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

cLÁusuLA QUARTA - coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento da taxa de instalação será em uma única parcela, o pagamento referente a
manutenção dos serviços será mensal, em ate 15 (quinze) dias apos a apresentação da
nota fiscal.
Parágrafo Único - A Nota fiscal / fatura após protocolada será conferida e certificada pelo
Contratante. No caso de se verificar divergências será cancelado o protocolo e devolvido
imediatamente à contratada.

CLÁUSULA QUINTA . RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas às contas dos seguintes
recursos financeiros:

CLÁUSULA SEXTA - CRITERIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste, exceto qu
contratação ensejar duração superior a (01) um ano, nos termos do Art. 30, e § 1o.

PÍe€râo #J

Classificação Funcional Programática
Dotação

Orçamentária
Secretaria

29l6UO Secretaria de

Governo

deServiços
telecomunicações 02u a4 1 220002 2 002 000 3 390395 I

42t6442 Corpo de Bombeiros deServiços
telecomunicaÇÕes

0205061 820004200400033903958

54t6043 Secretaria de

Comunicação Social

deSeruiços
telecomunicações 0301 041 31 0003200300033903958

040 1 04 1 22000622 1 5000 33903958
80i6044 Secretaria de

Administração

deServiços
telecomunicaçóes

117t6046 Secretaria de

Finanças

deServiços
telecomunicações 050't 041 23000821 2600033903958

164/6048 Secretaria de

Planejamento e

Urbanismo

Serviços
telecomunicações

de

0ô01 041 22001 3202000033903958

227t6A50 Secretaria de

Educação

deServiços
telecomunicaçôes 0701 1 2361 005421 3200033903958

41 8/6054 Fundo Municipal de

Saúde

deServiços
telecomunicaçÕes 0801 1 0301 001 5232200033903958

507/6056 Secretaria de

Assistência Social

deServiços
telecomunicaçôes 0901 081 22004821 1 900033903958

1 305/6080 Gabinete do Prefeito

e do Vice Preíeito
260 1 M 1 2200402 1 0300033903958

deServiços
telecomunicaçôes

'1320/6081 Secretaria de

Governo UCCI

deServiços
telecomunicações 2602041 24004 í 2 1 0400033903958

1 363i6086 Secrelaria de

Assuntos JurÍdicos

deServiços
telecomunicações 2801 030920035209000033903958

Ccntro Admin istrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (45)3321-2147 -Fax.: 145)3321-234? - CEP 85807-900 .N
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10.19212001 (Lei do Plano Real),

CLÁUSULA SÉflMA - PRAZOS
O prazo máximo para instalação dos serviços é de 30 dias a partir da solicítação do
Município.

Parágrafo Primeiro - As solicitaçÕes serão realizadas por meio eletrônico email/portal,
todo e qualquer serviço só poderá ser instalado a partir da solicitação dos fiscais do
contrato.

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da publicação do extrato contratual, podendo vir a ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O prazo para instalação dos serviços poderá ser revisto nas
hipóteses e forma a que alude o art. 57, § 1o, da lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituern direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçÕes
avençadas e da CONTRATADA perc,eber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE

1. Efetuar o pagamento ajustado;
2. Dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias a garantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a manter equipe técnica de suporte
para o pronto atendimento do chamado no Município de Cascavel, devendo disponibilizar
01 consultor local (no Município) de venda/pós venda para abertura e acompanhamento de
todos os processos e ou solicitações por parte da CONTRATANTE, por durante todo o
período vigência do contrato.

r Prestar manutenção ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias
por semana;

o Emitir faturamento da parcela do serviço referente ao mês de ativação
proporcional aos dias da prestaçáo do atendimento naquele mês, contados a
partir da emissão, pela Contratada, do termo de ativação correspondente;

o Entregar as faturas no endereço: Paço Municipal, Rua Paraná no 5000 -Centro -
Cascavel- PR, 05 (cinco) dias úteis antes do vencimento.

o Não suspender o serviço prestado em regime público, salvo por debito
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condiçÕes
contratuais, exceto o disposto no artigo 78, inciso XV, da Lei 8.666/93 e
a lteraçôes posteriores ;. Dar prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;

. O sistema deve permitir o bloqueio e desbloqueio individualizado, por aparelho, de
chamadas 102, 0300, 0500, 0900, DLC, DDC e DDI;

o As faturas mensais devem conter o extrato dos serviços e ligaçÕes cob
serão apresentadas individualizadas e enviadas à contratante;

. As faturas mensais devem conter, no mínimo, as seguintes ínformaçÕes:
Pregão 4Centro Administrativo José Silvério dc Olivcira - Rua Paraná, 5000 * Tcl.: (45) 3321-2347 - Fax,: (45) 3321-234? - CEp 85802-9Q$q
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) Nome da Contratante;
F Número da linha;
F Todas as ligaçÕes cobradas contendo: data, hora, minuto de início; duração; tipo

de tarifação; valor.
P Total cobrado da contratante;

. Deverá ser disponibilizado via lnternet ou por meio de CD-ROM, o acesso a todas
as informações referentes às faturas, com o mesmo nível de detalhamento das
faturas descritas no item anterior.

Parágrafo Terceiro - Os representantes do MUNICiPIO especialmente designados, Andre
Leandro Sartori, matrícula no 183í8-0 e Margarete Kuerten Camilo FeÍrazzo, Matrícula
no 12695-0, serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos
serviços e do Contrato;

CLÁUSULA NoNA. DA MANUTENçÃo
Durante a execução do contrato a contratada deverá:

Parágrafo Primeiro - Disponibilizar um número de telefone (0800) que possibilite um
atendimento 24 (vinte quatro) horas por dia e 07 dias por semana para Help-Desk e
eventual suporte presencial. Este número atuará como central de atendimento das
ocorrências do serviço. Uma vez identificada a ocorrência, esta deverá ser encaminhada
para os procedimentos de atendimento e solução de eventuais defeitos no circuito. As
pessoas que serão autorizadas para íazer abertura de chamados seráo informadas através
de ofício emitido pelo Departamento de lnformática da Secretaria de Administração e
assinado pelos fiscais de contrato.

Parágrafo §egundo - Deverá atender de imedíato as solicitaçÕes de reparo e corrigindo
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, qualquer ocorrência de interrupçâo na prestação do
serviço contratado, a contar da chamada técnica.

Parágrafo Terceiro - Para o fechamento de qualquer chamado técnico, o responsável pelo
atendimento técnico da CONTRATADA deverá realizar testes em conjunto com os
servidores do departamento de informática da secretaria de administração.

Parágrafo Quarto - A prestação de assistência técnica nas dependências do Contratante
deverá ser feita pela propria Contratada ou por técnicos comprovadamente credenciados e
identificados por esta,

Parágrafo Quinto - A contratada deverá negociar com a contratante as interrupçÕes
programadas para testes, ajustes, manutenção preventiva e/ou substituição de
equipamentos e meios utilizados no provimento do serviço objeto deste edital com
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, que deverão ser realizadas aos domingos e
feriados, ou em data e horário pré-defin
cálculo de indisponibilidade do serviço.

idos pela contratante nâo sendo contab as no

ds

Pregão lrletrônico
Centro Administrâtivo Jose Silvério de Oliveira - Rua Parâná, 5000 - Tel.' (45) 332 I -2347 - Fax.: (45) 3321 -2347 - CEP 85807-900 .J&{' M
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cLÁusuLA DECTMA - sANçÕEs ADMTNTSTRATIVAS PARA o cASo DE
I NADIMPLEMENTO CONTRATUAL
O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de
5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da nota de empenho,
isentando em consequência o MUNICíP|O de quaisquer acréscimos, sob gualquêr titulo,
relativos ao período em atraso.

Parágrafo Primeiro - A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo
com o especificado no edital/contrato, implica no pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) calculada sobre o valor total do contrato, poderá ainda O CONTRATANTE,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA outras sançÕes previstas no art. 87 da
Lei no. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o
edital/contrato, implica no pagamento de multa de 100/o (dez por cento), calculada sobre o
valor total do contrato, poderá ainda O CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA outras sançÕes previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de conta(s) decorrente(s)
da(s) contratação(Ões), será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização
monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alínea "c" da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no
art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAçÃO APL|CÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei no, 8666 de
21 dejunho de 1993, e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se-lhe supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado. Aplicam-se
também as leis: Lei 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 6.72712006,
artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-12312CI06 e subsidiariamente e os termos deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉctMA TERcEIRA . TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE,
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no. 8.666/93, e dos principios de
direito.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriu
presente contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o p

ccnrro Adminisrrativo José silvério de oliveira - ** o"rll?1"ofJ'i'?lilo,or, rrr,-r,07 - [ax.: (4s)3321-2347- cEp 8s807-90r.{t 6
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TESTEMUNHAS:
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instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cascavel tPR, ...&.. Oe ..'l[lffi,x}'ls* de 2014.

MUNICíPIO

OI S/A
IBERÊ LOCKS LIMA

Ifiüe Lxk L*ts
GerÊncie Sêív(P3 a Cliente

Regional Sul

O ANTONIO DA SILVA
Álesssndm Rochc Ára{fo
CoordÉroÇoo de imtoÇÕos o Cooní"

flnAS!t Ili.e ('nM '
Fill§f §fln'

Pregão Eletrônico
Ccntro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 -'Icl.: (45)3321-2347 * Fax.: (45) 3321-2347 -CY.P 85307-900
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 12112A17

RESULTADO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS - em atendimento ao item 8.22 do edital.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais hospitalares em atendimento as
Unidades ê serviços de Saúde do Município - período de 12 (doze) mesos.
LOTE EMPRESA CLASSIF. RESULTADO

01 ALVES E SARTOR LTDA - ME 4a APROVADA
GIODESC IND. COM. IMP- E EXP- PRODUTOS HOSPITALAR 4a REPROVADA

05 METROMED COM, DE MAT. MED. HOSP. LIDA 4N APROVADA
10 TOTAL HEALTH DISTR. DE MATERIAIS P/ USO MEDICO EIRELI 4a REPROVADA
1 METROMED COM. DE MAT. MED, HOSP. LTDA 4a APROVADA
12 METROMED COM. DE MAT. MED. HOSP. LTDA 4. REPROVADA
'13 METROMED COM. DE MAT, MED. HOSP. LTDA 4. REPROVADA
14 METROMED COM. DE MAT. MED. HOSP. LTDA 4a REPROVADA
19 TOTAL HEALTH DISTR. DE MATERIAIS P/ USO MEDICO EIRELI 5. REPROVADA
20 FUSÃO COMÊRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP 4a APROVADA
21 LARISMED IND. E COM. DE MATERIAIS MÊDICO HOSP. LTDA 4. REPROVADA
29 DIMACI PR MATERIAL CIRURGICO LTDA 40 APROVADA
37 GIODESC IND, COM, IMP, E EXP. PRODUTOS HOSPITALAR 4a REPROVADA
40 EFÉTIVE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 4s APROVADA
41 TOTAL HEALTH DISTR. DE MATERIAIS Pi USO MEDICO EIRELI 4a REPROVADA
42 ASSUNCAO E MORETIO LTDA 4a REPROVADA
44 ALVES E SARTOR LTDA. ME 4a REPROVADA
45 FRACASSADO FRACASSADO
46 ALVES E SARTOR LTDA - ME 3a REPROVADA

Diante das reprovaçÕes acima, convoca-se as empresas classificadas em quarto lugar nos lotes 04,
10, 12, 13, 14, 19,21,37,41,42,44 e 46 conforme tabela abaixo, para apresentação de amostra
conforme estabelecido nos itens 8.16 e 8.17 do edital.
LOTE cLASStF. EMPRESA

04 5§ TOTAL HEALTH DISTR. DE MATERIAIS P/ USO MEDICO EIRELI
10
12

5a

5,4

ECO FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
ECO FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA

13 5â ECO FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
14 5â ECO FARMAS COM, OE MEDICAMENTOS LTDA
19 6a FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP
21 58 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
37 RA PHARMED COMERCIO E DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
41 5a ECO FARMAS COM, DE MEDICAMENTOS LTDA
42 Ãâ EFETIVE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
44 5â ASSUNÇÃO E MORE]TO LTDA
46 5r FUSÃo coMÉRcIo DE PRoDUToS oDoNToLÔGICoS LTDA - EPP

O parecer técnico detalhado emitido pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde encontra-
se juntado ao processo, à disposição dos interessados. Retorno ao site da Bolsa Brasíleira de
Mercadorias dia í 2l0gl2017 às 14 horas para continuidade aos trabalhos. Cascavel, 1 1 de setembro
de 2017. Edson Zarek, Diretor do Depto de Compras.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADIT|VO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS No 204t2A14 -
SEADIVI
Pregão Eletrônico no 23612014
CONTRATANTE: O MUNICíP|O DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.208.86710001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP
85.810-011, representado por seu Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: Ol S. 4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 76.535.764/0001-43,
com endereço na Rua do Lavradio, no 71,2â andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.230-070, neste ato
representada pelo Sr. Nilson Miguel Estevão e pelo Sr. Claudio Rocha Vasconcelos.
OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por 12 (doze) meses a partir de 02 de
setembro de 2017. O valortotal deste termo para cobrir as despesas relativas à prorrogaçáo dos 12 (doze)
meses do contrato será de R$ 254.555,84 (duzentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos), conforme solicitação da Secretaria de Administração.
FIRMADO EÍrtl: 23 de agosto de 2017.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Nilson Miguel Estevão
Claudio Rocha Vasconcelos

t
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